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Acrescente-se, antes do art. 145 da Medida Provisdria, o seguinte
Capitulo LV-1:

“CAPITULO LV-1
disposigdes finais e transitérias

Art. 0. Os titulares de cargo de provimento efetivo do Plano de Cargos
do Ministério da Justica e Seguranca Publica de que tratam os artigos 192-A e 192-
B somente poderio:

I - ser requisitados pela Presidéncia ou pela Vice-Presidéncia da
Republica ou nas hipdteses de requisicao previstas em lei;

II - ser cedidos para érgios ou entidades do Poder Executivo federal
para o exercicio de CCE ou FCE de nivel minimo 13 ou equivalente; e

III - ser cedidos para o exercicio de cargos comissionados CCE 1.13 ou
superior, ou equivalentes, para outros entes federativos.

Art. 0-1. Os servidores atualmente cedidos e em desacordo com as
normas deste dispositivo, deverdo retornar ao érgdo de origem, apds encerrada a
movimentacao respectiva.

Art. 0-2. A aplicagdo do disposto nesta Medida Proviséria aos

servidores ativos, aos aposentados e aos pensionistas ndo podera implicar redugdo

wxEdn

de remuneracio, proventos e pensdes.

Paragrafo Gnico. Na hipétese de redugdo de remuneragao, provento
ou pensdo decorrente da aplicacdo desta Lei, a diferenca serd paga a titulo de
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, a ser absorvida por ocasido

do desenvolvimento no cargo, da reorganiza¢do ou reestruturacdo do plano

de cargos, da reestruturacdo de tabela remuneratdria, concessdo de reajustes,
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adicionais, gratificacdes ou vantagem de qualquer natureza, conforme o caso. =
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Art. 0-3. Fica vedada a acumulagdo das vantagens pecunidrias devidas
aos ocupantes do Plano de Cargos com outras vantagens de qualquer natureza a
que o servidor faga jus em virtude de outros Planos de Carreiras ou de Cargos.

Art. 0-4. A implementacdo do Plano de Cargos na forma do art. 1°
desta Medida Provisdria, ndo representa, para qualquer efeito legal, inclusive para
efeito de aposentadoria, descontinuidade em relagdo aos cargos e as atribuicGes
atuais desenvolvidas pelos servidores ocupantes de cargos efetivos objeto do
enquadramento.

Paragrafo unico. Os servidores abrangidos pela presente Medida

Provisdria permanecem em exercicio na atual unidade de lotag¢do.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redacio Final.

JUSTIFICACAO

A presente emenda busca alterar a Medida Proviséria n° 1.286, de
2024, para corrigir uma grave injustica na publicacdo desta medida proviséria para
os servidores do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, com lotagdo
em 6rgdos da administragdo publica federal direta com competéncias relativas as

politicas previstas as dreas de justica, seguranca e defesa nacional.

A criagdo da Carreira de Desenvolvimento das Politicas de Justica
e Defesa, composta pelo cargo de Analista Técnico de Justica Defesa - ATJD,
de nivel superior, foi celebrada como um reconhecimento da necessidade de se
promover uma melhor qualificagdo dos quadros da administragdo publica federal
nessas areas, dada a importancia dessas atividades para a melhoria da seguranca
e para a promoc¢do da justica em nosso pafs. As atividades desses servidores
sdo exclusivas do Estado, pois envolvem atividades estratégicas para a justica, a
seguranca institucional e a defesa nacional, e devem ser exercidas somente por
servidores efetivos, sendo ilicito seu exercicio por servidores terceirizados. Entre
essas atividades, é possivel citar a seguranca de fronteiras e de infraestruturas
criticas e demais programas do Governo federal para a seguranca institucional,

politicas de acesso e promogdo da justica, de seguranca publica, de prevencdo e
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repressdo as drogas, de defesa da ordem econdmica nacional e dos direitos do
consumidor, de nacionalidade, migragdes e refugio, penal nacional, de direitos
digitais, e processos, os projetos e os programas finalisticos inerentes a estratégia
nacional de defesa, a industria da defesa, as politicas de ciéncia, tecnologia e
inovacdo de defesa, assim como as demais programas do Governo Federal para a

justica, defesa nacional e a seguranca.

Entretanto, essa nova carreira foi criada para que seja provida
mediante concurso publico a ser realizado em um momento posterior,
desprezando o trabalho incanséavel dos servidores de nivel superior que exercem
essas atividades de forma efetiva, ha varios anos, como o caso dos servidores do
Ministério da Justica e Seguranca Publica, do Ministério da Defesa, e do Gabinete
de Seguranca Institucional da Presidéncia da Republica. Em alguns desses 6rgdos,
a maior parte dos servidores fazem parte do Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo - PGPE, dada a inexisténcia de uma carreira prépria, como a que foi
criada agora. Dada a falta de servidores efetivos nos 6rgios para o exercicio
dessas atividades, muitos deles precisam dividir o seu trabalho com servidores
cedidos de outras carreiras com saldrios melhores (ex.: policiais federais, policiais
rodovidrios federais, policiais penais, especialistas em politicas publicas e gestdo
governamental) e com terceirizados. E cedico que a remuneracio desses servidores
ndo condiz com a importancia de suas atividades para o nosso pafs, o que faz
com que eles se sintam com moral baixa e desvalorizados, e que busquem migrar
para outras carreiras com saldrios melhores. Além disso, a criacdo dessa nova
carreira de ATJD sem a permissdo para migracdo aos servidores em exercicio
nessas atividades no ambito de seus ministérios reforca essa desvalorizagdo que
tem ocorrido ha vérios anos, uma vez que os novos servidores da carreira de ATJD,
que forem aprovados no concurso, ja entrardo com uma remuneragao superior a
dos servidores no final da carreira de nivel superior de PGPE, que exercem a mesma

atividade hé anos.

Portanto, é necessdrio que essa injustica seja corrigida, de modo
a valorizar o capital humano existente nesses Ministérios, conforme preza as
melhores praticas de gestdo de pessoas, no que tange a manutengdo da cultura
organizacional. O conhecimento adquirido pelos servidores nessas atividades

nrecisa ser valorizado, e nada mais justo do que autorizar a migragdo para a nova
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carreira de ATJD dos servidores que jd se encontram nas atividades de justica,

defesa nacional e seguranca para que isso seja alcangado.

Vale ressaltar que os valores referentes ao impacto or¢camentdrio e
financeiro desta emenda sdo compativeis com limites de acréscimo na despesa com
pessoal autorizados no Anexo V da LOA 2025, e poderdo ser facilmente cobertos,

ndo causando prejuizos as metas fiscais estabelecidas na LDO 2025.

Por fim, a proposta apresentada conta com o apoio do atual Ministro,
que ao logo de sua gestdo, realizou diversas tentativas na busca pelo sucesso.
Sua atuagdo incansavel e seu compromisso com a causa foram fundamentais para

construir um consenso em torno da proposta.

Diante do exposto, pedimos apoio dos nobres parlamentares a fim de
ser aprovada a presente emenda.

Sala da comissdo, 10 de fevereiro de 2025.
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           CAPÍTULO LV-1
           disposições finais e transitórias
         
           Art. 0.
         
           Os titulares de cargo de provimento efetivo do Plano de Cargos do Ministério da Justiça e Segurança Pública de que tratam os artigos 192-A e 192-B somente poderão:
         
           I –
           ser requisitados pela Presidência ou pela Vice-Presidência da República ou nas hipóteses de requisição previstas em lei;
        
         
           II –
           ser cedidos para órgãos ou entidades do Poder Executivo federal para o exercício de CCE ou FCE de nível mínimo 13 ou equivalente; e
        
         
           III –
           ser cedidos para o exercício de cargos comissionados CCE 1.13 ou superior, ou equivalentes, para outros entes federativos.
        
        
        
         
           Art. 0-1.
         
           Os servidores atualmente cedidos e em desacordo com as normas deste dispositivo, deverão retornar ao órgão de origem, após encerrada a movimentação respectiva.
        
        
         
           Art. 0-2.
         
           A aplicação do disposto nesta Medida Provisória aos servidores ativos, aos aposentados e aos pensionistas não poderá implicar redução de remuneração, proventos e pensões.
        
         
           Parágrafo único.
           Na hipótese de redução de remuneração, provento ou pensão decorrente da aplicação desta Lei, a diferença será paga a título de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, a ser absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo, da reorganização ou reestruturação do plano de cargos, da reestruturação de tabela remuneratória, concessão de reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer natureza, conforme o caso.
        
        
         
           Art. 0-3.
         
           Fica vedada a acumulação das vantagens pecuniárias devidas aos ocupantes do Plano de Cargos com outras vantagens de qualquer natureza a que o servidor faça jus em virtude de outros Planos de Carreiras ou de Cargos.
        
        
         
           Art. 0-4.
         
           A implementação do Plano de Cargos na forma do art. 1º desta Medida Provisória, não representa, para qualquer efeito legal, inclusive para efeito de aposentadoria, descontinuidade em relação aos cargos e às atribuições atuais desenvolvidas pelos servidores ocupantes de cargos efetivos objeto do enquadramento.
        
         
           Parágrafo único.
           Os servidores abrangidos pela presente Medida Provisória permanecem em exercício na atual unidade de lotação.
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           Os titulares de cargo de provimento efetivo do Plano de Cargos do Ministério da Justiça e Segurança Pública de que tratam os artigos 192-A e 192-B somente poderão:
         
           I –
           ser requisitados pela Presidência ou pela Vice-Presidência da República ou nas hipóteses de requisição previstas em lei;
        
         
           II –
           ser cedidos para órgãos ou entidades do Poder Executivo federal para o exercício de CCE ou FCE de nível mínimo 13 ou equivalente; e
        
         
           III –
           ser cedidos para o exercício de cargos comissionados CCE 1.13 ou superior, ou equivalentes, para outros entes federativos.
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           Os servidores atualmente cedidos e em desacordo com as normas deste dispositivo, deverão retornar ao órgão de origem, após encerrada a movimentação respectiva.
        
        
      
       
         
           Art. 0-2.
         
           A aplicação do disposto nesta Medida Provisória aos servidores ativos, aos aposentados e aos pensionistas não poderá implicar redução de remuneração, proventos e pensões.
        
         
           Parágrafo único.
           Na hipótese de redução de remuneração, provento ou pensão decorrente da aplicação desta Lei, a diferença será paga a título de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, a ser absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo, da reorganização ou reestruturação do plano de cargos, da reestruturação de tabela remuneratória, concessão de reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer natureza, conforme o caso.
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           Fica vedada a acumulação das vantagens pecuniárias devidas aos ocupantes do Plano de Cargos com outras vantagens de qualquer natureza a que o servidor faça jus em virtude de outros Planos de Carreiras ou de Cargos.
        
        
      
       
         
           Art. 0-4.
         
           A implementação do Plano de Cargos na forma do art. 1º desta Medida Provisória, não representa, para qualquer efeito legal, inclusive para efeito de aposentadoria, descontinuidade em relação aos cargos e às atribuições atuais desenvolvidas pelos servidores ocupantes de cargos efetivos objeto do enquadramento.
        
         
           Parágrafo único.
           Os servidores abrangidos pela presente Medida Provisória permanecem em exercício na atual unidade de lotação.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se, antes do art. 145 da Medida Provisória, o seguinte Capítulo LV-1:
        “ CAPÍTULO LV-1  disposições finais e transitórias  Art. 0. Os titulares de cargo de provimento efetivo do Plano de Cargos do Ministério da Justiça e Segurança Pública de que tratam os artigos 192-A e 192-B somente poderão:  I – ser requisitados pela Presidência ou pela Vice-Presidência da República ou nas hipóteses de requisição previstas em lei;  II – ser cedidos para órgãos ou entidades do Poder Executivo federal para o exercício de CCE ou FCE de nível mínimo 13 ou equivalente; e  III – ser cedidos para o exercício de cargos comissionados CCE 1.13 ou superior, ou equivalentes, para outros entes federativos.  Art. 0-1. Os servidores atualmente cedidos e em desacordo com as normas deste dispositivo, deverão retornar ao órgão de origem, após encerrada a movimentação respectiva.  Art. 0-2. A aplicação do disposto nesta Medida Provisória aos servidores ativos, aos aposentados e aos pensionistas não poderá implicar redução de remuneração, proventos e pensões.  Parágrafo único. Na hipótese de redução de remuneração, provento ou pensão decorrente da aplicação desta Lei, a diferença será paga a título de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, a ser absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo, da reorganização ou reestruturação do plano de cargos, da reestruturação de tabela remuneratória, concessão de reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer natureza, conforme o caso.  Art. 0-3. Fica vedada a acumulação das vantagens pecuniárias devidas aos ocupantes do Plano de Cargos com outras vantagens de qualquer natureza a que o servidor faça jus em virtude de outros Planos de Carreiras ou de Cargos.  Art. 0-4. A implementação do Plano de Cargos na forma do art. 1º desta Medida Provisória, não representa, para qualquer efeito legal, inclusive para efeito de aposentadoria, descontinuidade em relação aos cargos e às atribuições atuais desenvolvidas pelos servidores ocupantes de cargos efetivos objeto do enquadramento.  Parágrafo único. Os servidores abrangidos pela presente Medida Provisória permanecem em exercício na atual unidade de lotação.”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">	A presente emenda busca alterar a Medida Provisória nº 1.286, de 2024, para corrigir uma grave injustiça na publicação desta medida provisória para os servidores do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo – PGPE, com lotação em órgãos da administração pública federal direta com competências relativas às políticas previstas às áreas de justiça, segurança e defesa nacional.</p><p class="align-justify">	A criação da Carreira de Desenvolvimento das Políticas de Justiça e Defesa, composta pelo cargo de Analista Técnico de Justiça Defesa – ATJD, de nível superior, foi celebrada como um reconhecimento da necessidade de se promover uma melhor qualificação dos quadros da administração pública federal nessas áreas, dada a importância dessas atividades para a melhoria da segurança e para a promoção da justiça em nosso país. As atividades desses servidores são exclusivas do Estado, pois envolvem atividades estratégicas para a justiça, a segurança institucional e a defesa nacional, e devem ser exercidas somente por servidores efetivos, sendo ilícito seu exercício por servidores terceirizados. Entre essas atividades, é possível citar a segurança de fronteiras e de infraestruturas críticas e demais programas do Governo federal para a segurança institucional, políticas de acesso e promoção da justiça, de segurança pública, de prevenção e repressão às drogas, de defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do consumidor, de nacionalidade, migrações e refúgio, penal nacional, de direitos digitais, e processos, os projetos e os programas finalísticos inerentes à&nbsp;estratégia nacional de defesa, à indústria da defesa, às políticas de ciência, tecnologia e inovação de defesa, assim como as demais programas do Governo Federal para a justiça, defesa nacional e a segurança. </p><p class="align-justify">	Entretanto, essa nova carreira foi criada para que seja provida mediante concurso público a ser realizado em um momento posterior, desprezando o trabalho incansável dos servidores de nível superior que exercem essas atividades de forma efetiva, há vários anos, como o caso dos servidores do Ministério da Justiça e Segurança Pública, do Ministério da Defesa, e do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República. Em alguns desses órgãos, a maior parte dos servidores fazem parte do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, dada a inexistência de uma carreira própria, como a que foi criada agora. Dada a falta de servidores efetivos nos órgãos para o exercício dessas atividades, muitos deles precisam dividir o seu trabalho com servidores cedidos de outras carreiras com salários melhores (ex.: policiais federais, policiais rodoviários federais, policiais penais, especialistas em políticas públicas e gestão governamental) e com terceirizados. É cediço que a remuneração desses servidores não condiz com a importância de suas atividades para o nosso país, o que faz com que eles se sintam com moral baixa e desvalorizados, e que busquem migrar para outras carreiras com salários melhores. Além disso, a criação dessa nova carreira de ATJD sem a permissão para migração aos servidores em exercício nessas atividades no âmbito de seus ministérios reforça essa desvalorização que tem ocorrido há vários anos, uma vez que os novos servidores da carreira de ATJD, que forem aprovados no concurso, já entrarão com uma remuneração superior à dos servidores no final da carreira de nível superior de PGPE, que exercem a mesma atividade há anos. </p><p class="align-justify">	Portanto, é necessário que essa injustiça seja corrigida, de modo a valorizar o capital humano existente nesses Ministérios, conforme preza as melhores práticas de gestão de pessoas, no que tange à manutenção da cultura organizacional. O conhecimento adquirido pelos servidores nessas atividades precisa ser valorizado, e nada mais justo do que autorizar a migração para a nova carreira de ATJD dos servidores que já se encontram nas atividades de justiça, defesa nacional e segurança para que isso seja alcançado. </p><p class="align-justify">	Vale ressaltar que os valores referentes ao impacto orçamentário e financeiro desta emenda são compatíveis com limites de acréscimo na despesa com pessoal autorizados no Anexo V da LOA 2025, e poderão ser facilmente cobertos, não causando prejuízos às metas fiscais estabelecidas na LDO 2025. </p><p class="align-justify">	Por fim, a proposta apresentada conta com o apoio do atual Ministro, que ao logo de sua gestão, realizou diversas tentativas na busca pelo sucesso. Sua atuação incansável e seu compromisso com a causa foram fundamentais para construir um consenso em torno da proposta.</p><p class="align-justify">	Diante do exposto, pedimos apoio dos nobres parlamentares a fim de ser aprovada a presente emenda.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
  
   


